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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

CONSTITUICÃO E JUSTICA

PLL No 34/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  lixeiras  para  coleta  do
lixo  orgânico  em  restaurantes,  lanchonetes,  bares,  padarias,  açougues,
peixarias e outros estabelecimentos de venda de alimentos frescos ou de
consumo imediato.

AUTORIA: Vereadora Sônia Patas da Amizade.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente) cmúwíü íl,l          üuLcl

ROBERTO ABREU

FCumcuecoop„cMG

'                     ^

(Relator) \,1

SÔNIA PATAS DA AMIZADE(Membro)

F"Ü,MÁ
/

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   ?jl  de maio de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(X) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PARECER DA COMISSÃ0 6-CDMADA

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANllvIAIS

PLL N° 34/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  lixeiras  para  coleta  do  lixo
orgânico em  restaurantes,  lanchonetes,  bares,  padarias,  açougues,  peixarias
e  outros  estabelecimentos  de  venda  de  alimentos  frescos  ou  de  consumo
imediato.

AUTORLA: Vereadora Sônia Patas da Amizade,

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente   de   DEFESA   DO   MEIO

AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em epígrafe,  nos termos  regimentais,  se  manifestam  na conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto A;sstnírN)iia          J|

SÔNIA PATAS DA AMIZADE

Fomwu,„ #,(Presidente)

RONINHA

Á4fffo#tíJ//Ér,
``        `,.`Í,..   _

(Relator)

HERNANI BARRETO
'  íNoqÁveL   ÉvÚV4pÁÂ®•gÉíá

(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  L?A   de maio de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(X) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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